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                            PREFEITURA MUNICIPAL DE APIACÁS

                                Av.Brasil N° 1059- Bairro Bom Jesus - Apiacás-MT

                                                                 CNPJ- 01.321.850/0001-54


TERMO DE REFERÊNCIA
1. Categoria de Investimento: Execução de Obra - SECRETARIA MUNICIPAL DE URBANISMO
2. OBJETO:

Contratação de Pessoa Jurídica para Execução de Obra de Iluminação Pública, conforme projeto, planilhas e cronograma em anexo.

Lote 01  Av. BRASIL ............................................. R$    669.604,66 

Lote 02  Av. CASTANHEIRAS...................................R$    370.415,02
Lote 03  Av. IPÊS...................................................R$    370.415,02
Conforme Projetos e Planilhas Valor Global conforme planilhas e projeto da obra R$ 1.410.434,70 (hum milhão quatrocentos e dez mil quatrocentos e trinta e quatro reais e setenta centavos). (planilha SINAP).
3. JUSTIFICATIVA

Necessidade em aperfeiçoar e modernizar a iluminação publica em tres avenidas da cidade, considerando que o sistema atual está muito antigo e comprometido, esperamos assim que  as avenidas fiquem melhor iluminadas, trazendo maior segurança aos nossos munícipes e maior beleza para nossa cidade.
4. Resultados Esperados:
Oferecer uma iluminação mais moderna a fim de atender as necessidades de nosso município.
5– Prazos:

O prazo de vigência do contrato é de 180 (cento e oitenta dias), o prazo para execução de cada lote conforme cronograma é de 60 (sessenta) dias à partir da emissão da Ordem de Serviço.

6. Qualificações Técnicas da Contratada:

As interessadas deverão apresentar a Certidão Pessoa Jurídica e Certidão Pessoa Física do CREA.
6. A(s) empresa(s) contratada(s), cientes que deverão cumprir com as normas de saúde e segurança do trabalho nos termos das normas regulamentadoras respectivas, deverão obrigatoriamente apresentar a seguinte documentação:
6.1. No ato da assinatura do contrato, deverão apresentar Programa de Gerenciamento de Riscos (PGR) e Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional (PCMSO).
6.2. Após contratação, durante a execução do objeto contratado, deverão comprovar a elaboração e implementação de Programa de Gerenciamento de Riscos, Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional, além dos demais programas necessários (dependendo da finalidade do contrato), específicos para o contrato celebrado, com avaliação e quantificação dos riscos ambientais no ambiente de trabalho.

6.3. Será exigido que, após a contratação, as empresas forneçam os Equipamentos de Proteção Individual e Coletiva para seus trabalhadores, de acordo com as exigências do PGR.
6.3.1. Devido a complexidade de alguns serviços que são feitos em altura, a empresa de apresentar certificado de trabalho em altura.

6.3.2. Comprovação de vinculo empregatício de possuir em seu quadro técnico de profissionais 01 engenheiro eletricista, com vinculo empregatício na empresa e 01 Eletricista com NR-10 e NR-35 e 01 Operador de Guindalto, que deverá comprovar o curso de operador NR-11
6.4. A falta de cumprimento das normas trabalhistas, pelas contratada, relativas à saúde e segurança no meio ambiente de trabalho, ensejarão a imposição de penalidades, inclusive retenção de pagamento do valor contratual, até a correção das irregularidades; e, persistindo o descumprimento da lei, será rescindido o contrato administrativo celebrado, nos termos do art. 78 da Lei nº 8.666/1993.
8. Forma de Execução:

Os serviços contratados serão realizados na forma de execução indireta, no regime de empreitada por menor preço global por lote, seguindo rigorosamente as especificações do memorial descritivo quanto a qualidade dos materiais e serviços.

Apiacás - MT,  23 de   novembro  de 2022
Valdeci dos Santos

SECRETÁRIO  MUN. URBANISMO


